






Resultado da reunião do dia 24 de junho

Comissão de Seguridade Social e Família 
da Câmara dos Deputados4 Brasília, 1o de julho de 2009

 A Comissão de Seguri-
dade Social e Família apro-
vou, no último dia 24, o 
Projeto de Lei 2295/00, do 
Senado Federal, que reduz 
a jornada de trabalho de 
40 para 30 horas semanais 
para os enfermeiros, técni-
cos e auxiliares de enferma-
gem. A proposta altera a Lei 
7.498/86, que regulamenta o 
exercício da profissão.

De acordo com o PL, a 
categoria, que atualmente 
cumpre jornada de 40 ho-
ras semanais, ou oito horas 
diárias, fica assim equipara-
da a outros profissionais da 
saúde - como médicos, com 
jornada de no mínimo 2 e no 
máximo 4 horas diárias (Lei 
3.999/61); auxiliares (auxiliar 
de laboratorista e radiologista 
e internos), cuja jornada é de 
4 horas diárias (mesma legis-
lação); técnicos em radiologia, 
que têm jornada de 24 horas 
semanais (Lei 7.394/85); e 
fisioterapeutas e terapeutas 
ocupacionais, que trabalham 
30 horas por semana (Lei 

A Comissão aprovou 
também o substitutivo do 
Senado Federal ao Pro-
jeto de Lei 885/1995, da 
ex-deputada Maria Elvira, 
que cria o Programa Na-
cional de Habitação para 
Mulheres com Responsabi-
lidades de Sustento da Fa-
mília. A proposta abrange 
projetos habitacionais que 
favoreçam mulheres com 
renda mensal de até três 
salários-mínimos, desde 
que sejam as únicas res-
ponsáveis pelo sustento 
da família. 

Segundo o projeto, o 
programa deverá ser imple-
mentado mediantes ações 
integradas e em parceria 
com estados e municípios. 
Serão priorizadas as famí-
lias residentes em áreas 
consideradas de risco. 

A Comissão seguiu o 
parecer da deputada An-
gela Portela (PT-RR) pela 
aprovação do substitutivo 
do Senado. Para a depu-
tada, as alterações feitas 
pelo Senado aperfeiçoa-
ram o texto aprovado na 
Câmara. “O texto do Se-
nado torna autorizativa a 
instituição do Programa, 
haja vista não ser atribui-
ção do Legislativo criar 
programas administrativos, 
sob pena de vício de cons-
titucionalidade. Com base 
no mesmo argumento, 
retira da redação aprovada 
na Câmara a imposição à 
criação de um colegiado 
técnico para avaliar os 
projetos habitacionais”, 
ressalta a relatora.

Tramitação
A proposta será anali-

sada ainda pelas comis-
sões de Desenvolvimento 
Urbano; e de Constituição 
e Justiça e de Cidadania.

Conselhos Tutelares vão 
poder requisitar a inclusão de 
crianças e adolescentes em 
programas nas áreas de cultu-
ra, esporte e lazer de progra-

Comissão aprova jornada de 
30 horas para enfermeiros

8.856/94). 
A Comissão acatou o 

parecer, pela aprovação, do 
deputado Arnaldo Faria de 
Sá (PTB-SP). Para ele, a re-
dução é extremamente justa. 
“O exercício da enfermagem 
é extenuante e implica vários 
riscos para a saúde dos pro-
fissionais, tanto mental quan-
to física. A redução da carga 
horária significará redução 
do nível de estresse e trará 
como resultado a melhoria e 

a humanização dos serviços 
prestados pela categoria”, 
defende o relator.

Faria de Sá argumenta 
ainda que o texto aprovado re-
conhece que os trabalhadores 
executam tarefas cansativas, 
trabalham em plantões e, as-
sim como outros profissionais 
da área de saúde, têm direito à 
jornada de trabalho reduzida.

Voto contrário
O deputado André Zacha-

row (PMDB-PR) apresentou 
voto contrário ao projeto. Se-
gundo ele, os hospitais pri-
vados terão custos maiores, 
que serão repassados para 
os pacientes. Ele afirmou que 
muitos enfermeiros vão usar 
a redução da jornada para ter 
dois empregos.

Tramitação
O projeto, que foi rejeitado 

anteriormente pela Comissão 
de Trabalho, de Administração 
e de Serviço Público, será ana-
lisado também pelas comis-
sões de Finanças e Tributação 
e de Constituição e Justiça e 
de Cidadania.

Arnaldo Faria de Sá

Programa 
habitacional 

para mulheres

Ampliação de prerrogativa
de conselhos tutelares
mas públicos. É o que prevê 
o Projeto de Lei 2913/08, do 
deputado Rodrigo Rollemberg 
(PSB-DF), também aprovado 
na Comissão.

Atualmente, o Estatuto 
da Criança e do Adolescente 
(ECA) menciona apenas as 
áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, 
trabalho e segurança.

Rollemberg argumenta 
que essas atividades são 
importantes no processo de 
formação da criança e do 
adolescente. “É sabido que, 
para uma criança desenvol-
ver-se física e mentalmente 
saúdavel, ela precisa, além 
de estudar, praticar esportes 

Rodrigo Rollemberg
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e de brincar como forma de 
complementar sua educação, 
pois, ao fazê-los, aprendem a 
conviver em grupo, a respeitar 
regras e a resolver conflitos, 
justificou o autor.

O relator, deputado Rober-
to Britto (PP-BA), recomendou 
a aprovação do projeto. “A 
prática de atividades na área 
de cultura, esportes e lazer 
contribui consideravelmente 
para o aprendizado do con-
vívio social, do respeito às 
regras e da solução pacífica 
de conflitos”, afirmou.

Tramitação
O projeto será analisado em 

seguida pela Comissão de Cons-
tituição e Justiça e de Cidadania.


